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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2023

(Do Sr. PEDRO WESTPHALEN)

Confere  ao  Município  de  Capão  da
Canoa, no Estado do Rio Grande do Sul, o
título de Capital Nacional do Krep’s. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É conferido ao Município de Capão da Canoa, no Estado

do Rio Grande do Sul, o título de Capital Nacional do Krep’s.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Quando  voltamos  nosso  olhar  para  o  passado,  procuramos

perceber as raízes de nossas tradições, e o tronco do qual, hoje, brotam os

emblemas  de  uma  identidade  e  de  um  modo  de  ver  o  mundo  e  de  ser,

caponense. E, quando esta origem é atingida, suas imagens são reportadas

para o tempo presente.  E entre essas imagens os krep’s surgem de modo

constante, como elemento da história de Capão da Canoa.

Trata-se do símbolo gastronômico e cultural  desse relevante

município do norte do Rio Grande do Sul, berço dessa culinária desde 1990,

que  desempenha  um  importante  papel  na  identidade  local  e  nos  atrativos

turísticos  da  região.  Os  Krep’s  rapidamente  conquistaram  moradores  e

visitantes da cidade, tornando-a um destino conhecido por sua singularidade e

delicadeza.

A gastronomia de rua é uma das marcas de Capão da Canoa,

sendo improvável não tropeçar em casinhas de krep’s em sua região central.1

1 https://destinomundoafora.com.br/2018/03/crepe-suico-em-capao-da-canoa.html *C
D2

39
65

44
92

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Westphalen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239654492600

PL
 n

.3
79

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
08

/2
02

3 
13

:5
2:

29
.5

37
 - 

M
ES

A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3792/2023 

 
 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

Eles são conhecidos pela qualidade, variedade de recheios, massa crocante e

toques especiais feitos na hora, que encantam a todos que os experimentam.

Capão  da  Canoa  desencadeou  uma  verdadeira  onda  de

valorização  dos  krep’s,  levando  a  iguaria  a  diversas  partes  do  Estado  e

promovendo o desenvolvimento econômico e o empreendedorismo por meio da

gastronomia. 

A  concessão  do  título  de  Capital  Nacional  do  Krep’s  ao

Município de Capão da Canoa promoverá a chegada de muitos benefícios para

a  cidade,  como  a  consolidação  do  setor  gastronômico  local,  geração  de

empregos,  maior  reconhecimento  e  prestígio  das  empresas  locais  e  desta

importante tradição culinária, a preservação desta herança, além de colocar a

cidade no cenário turístico nacional.

Ante o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares para

a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado PEDRO WESTPHALEN
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